
LIlI 119 2,219.'" 15 DE S8TI!IIIIlWDE 1992.
" CoQcede perpetuiAladeà ••••pultura 2.521, Quadra 03 do Cemi
tério de Mesquita ••
,,",cor: Verudor J'OSI lIlCBUI!K

.A ~ M\JIIICIPAL D1l EfA lClJ.ACU. 'POlI SEUS REPRESEIITAIlTES

LEGAIS. DECRETAE EU SACJJlm ,. SP.CIJ?'TE LEI:

~c. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura 2.521.Qua
dra 03 do CelDicériode MeSquita, oad.,.se "",,- io •••••dos ,;;
nsCos mortais d. VDlGn.IO ~ DESOUZA,falecido em 23

-de abril de 1992.
Art. 29 - A família de VIRClll10 IIIIIIESDE~.f_icalO assegu
rados todos os direitos deeorreoces da perpetuidade de q.;e
trata o artigo anterior. .
Art. 39 - Esta Lei eotrarÁ _ vigor Da dai. •••••• publica
ção.
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